LEI me 07/92

SOMULA: Autoriza e aguisigéo de veiculo !
usado e dé\outraa providéncias,

A Cémars Municipel de Palmital, Estado do
Parend, no uso de suas atribuigfes leg=is, aprovou a seguinte *
Leis

Art, 10 - Autoriza o Poder Executivo Muni
cipel a adquirir, de forme regulamentar, um veiculo uszdo, de *
preferdncie com trogio 4x4, no valor miximo de (r83,500,000,00 **
(trés milhdes e quinhentos mil cruzeiros).

Art, 22 = 0 vefculo constante do ert. 18!
sera cedide ac Conselho Comunitirio de Securange de Palmitel pa=
ra servir exclusivemente ne melhoris da Segurance publice do Mu=-
nicipio. -

Art. 39 - Revogadas as disposigdes em con
trdrio este Lei entraré em vigor ne duta de sua publicaqio,

Sela das Sesstes da Céimara Municipal de !
Palmital, Estado do Parené, eoe 14 (quatorze) diae do més de a=
bril de 1,932,




